
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(a)  SENHOR(a)  PREFEITO(a) DE PAPANDUVA, 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 

DOUTO(a) PROCURADOR(a) DO MUNICÍPIO 
EGRÉGIA COMISSÃO / DEPTO. DE LICITAÇÕES  

 

Os Leiloeiros Públicos Oficiais ROGER WENNING, Leiloeiro Público Oficial com matrícula AARC nº 
340, com endereço a Rua Ângelo Slomp, nº 408, Bairro Sumaré, em Rio do Sul, SC; MARCUS ROGÉRIO 
ARAÚJO SAMOEL, Leiloeiro Público Oficial com matrícula AARC nº 335, com endereço a Rua Alfredo 
Stringari, nº 692, bairro Ulysses Guimarães, Joinville, SC; JÚLIO RAMOS LUZ, Leiloeiro Público Oficial 
com matrícula AARC nº 162, com endereço a Rua Acad. Nilo Marchi, nº 447, sala 01, centro, em Rio do Sul, 
SC; DIÓRGENES VALÉRIO JORGE, Leiloeiro Público Oficial com matrícula AARC nº 340, com endereço 
a Caixa Postal nº 744, centro, Rio do Sul, SC; MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR, Leiloeira Pública 
Oficial com matrícula AARC nº 358, com endereço a Rua Jacó Finardi, nº 950, Bairro Canta Galo, Rio do 
Sul, SC; ANDERSON LUCHTENBERG, Leiloeiro Público Oficial com matrícula AARC nº 313, com 
endereço a Caixa Postal nº 730, centro, Rio do Sul, SC; PAULO ROBERTO WORN, Leiloeiro Público 
Oficial com matrícula AARC nº 333, com endereço a Caixa Postal nº 753, centro, Rio do Sul, SC., OSMAR 
SERGIO COSTA, Leiloeiro Público Oficial, Matrícula AARC 425, com endereço profissional a Rua Luiz 
Berlim, nº 165, apartamento 202 “C”, centro, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina; ARIDINA MARIA 
DO AMARAL, Leiloeira Pública Oficial com matrícula AARC nº 412, com endereço a Caixa Postal nº 724, 
centro, Rio do Sul, SC., ITAMAR CORACI XAVIER DE LIZ, Leiloeiro Público Oficial com matrícula AARC 
nº 472, portador do RG nº 296019, inscrito no CPF sob nº 218.584.549 72, com escritório na Rua Heitor 
Liberato 744, BL A, Apto 817, CEP 8 8304 100, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina; VANESSA 
PRISCILA BRASSIANI, Leiloeira Pública Oficial, matrícula AARC 451, com endereço profissional a Rua 
Arthur Hermann, Nº 766, Jardim Primavera, Lontras, SC, inscrita no C.P.F. sob nº 066.840.619 40; MARILEIA 
MAY, Leiloeira Pública Oficial com matrícula AARC nº 443, com escritório no Beco Walter Hubsch, nº 154, 
Residencial Vitória, apartamento 305, Bairro Brehmer, na cidade de Rio do Sul e SABRINA DA SILVA 
PEREIRA ECKELBERG, Leiloeira Oficial Matr AARC 442, portadora do RG nº 4.347.463 e inscrita no CPF 
sob nº 079.164.559 27, residente e domiciliada na Rua Paschoal Conte, nº 700, centro, na cidade de Lontras, 
Estado de Santa Catarina, vem respeitosamente à presença de Vossas Senhorias, oferecer.............. 

 

..... CONTRARAZÕES AO RECURSO APRESENTADO JUNTO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO, EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 007/2023 

I  =  DA TEMPESTIVIDADE: 
 

As Contrarrazões estão dentro do prazo de Recursos conforme descreve o Edital. 
 
II  =  DOS FATOS: 
 

1) A Administração Municipal deste município, através de sua Comissão de licitação, 
realizou Credenciamento, abriu envelopes e proferiu resultados.  
 
2) Em relação aos recursos dos Leiloeiros Eduardo Schmitz eseu irmão Rorigo 
Scmitz, estes são velhos conhecidos e costumeiramente deixam de apresentar documentos 
nas licitações, o que já demonstra o tipo ou modelo de serviço que eventualmente poderá ser 
apresentado, caso sejam vendedores. Não apresentar documentos, na nossa opinião já 
inabilita quer quer que seja. 
 



 
 

 

 

3) Ao que parece, até a presente data, não vimos nenhuma ilegalidade por parte desta 
Administração Municipal e pela Comissão, que, aliás, foram atenciosos com o certame, 
porém, os apontamentos constantes no recurso apresentado pelo neófito Leiloeiro “Diegu w. 
de Oliveira”, não merecem atenção alguma, como será explicado a seguir; 
 

4) Em relação ao recurso do Leiloeiro Diegu Wolf, daqui para frente, pedimos vênia aos 
nobres julgadores, porque, como será provado, não é de hoje que este neófito de leiloeiro 
vem tumultuando as Licitações de nosso Estado. Não há a mínima condição de manter 
urbanidade com este pífio. 
 

5)  PRELIMINARMENTE = O recorrente, esse tal de Diegu, nem ao menos participou da Sessão 
de Licitação, até porque o medo lhe cerca, pois, o mesmo não tem nem cara e nem coragem 
para enfrentar a verdade.  

 
6) O RECURSO É DESCABIDO, MENTIROSO, passível de ser processado na forma da Lei. 

 
7)  Vê-se e comprova-se que em seu pífio recurso por várias vezes vem atacando a honra dos 

Leiloeiros, aliás, não é de hoje que tenta em vão denegrir a honra dos mesmos. Deve ser 
fruto de tantas frustrações que o mesmo coleciona em sua declinante, pífia, ridícula e 
vergonhosa carreira, porque se preocupa mais com os outros do que com ele mesmo. 

 
8)  Cabe esclarecer e informar que: MUITO RESPEITOSAMENTE, QUE NÃO É 

COMPETÊNCIA DE NENHUM MUNICÍPIO, FISCALIZAR OU JULGAR A ATIVIDADE DA 
LEILOARIA OU DOS LEILOEIROS, porém, EM HOMENAGEM A TRANSPARÊNCIA E A 
ESSA ADMINISTRAÇÃO, cabem alguns esclarecimentos, informações e legislações, 
até porque a verborréia e os turpilóquios utilizados pelo tal recorrente Diegu, já são por 
demais descabidos de qualquer razão. PROVA DISSO É QUE JÁ FOI DERROTADO EM 
MAIS DE 20 (vinte) PREFEITURAS. 

 

9)  NO RECURSO APRESENTADO, O MESMO NÃO APRESENTOU NENHUMA 
PROVA DE “SOCIEDADE”. Onde está o CNPJ da “sociedade”?  Onde está o Alvará 
de funcionamento? Onde está o Contrato Social?  Cabe a quem acusa o ônus (dever) 
da prova. 

 
10)  Em seu recurso, o mesmo APRESENTA FALSA PROVA! Vejam o trecho: 

 
Já os recorridos pertencentes ao GRUPO 02 já são velhos conhecidos nos 
certames, sendo que, muitos deles, recentemente foram DESTITUÍDOS 
pela JUCESC, porém, devem estar se “salvando” por conta de algum 
recurso.   (E A PROVA DE QUE ESTÃO IRREGULARES?) 



 
 

 

 

 
9.1) Ao clicar no link https://leiloeiros.jucesc.sc.gov.br/site/ , nada mais aparecerá do 
que a lista dos leiloeiros e sua situação perante a JUCESC, órgão fiscalizador. TODOS 
OS RECORRIDOS ESTÃO REGULARES. Aonde ele viu que estão irregulares. Falsa 
acusação.  
 
9.2) Seria bom o recorrente informar como pode haver sociedade, SE O LEILÃO EM SI 
SERÁ ATRIBUÍDO A 1 (UM OU UMA) LEILOEIRO(A) e como se trata de Direito 
Personalíssimo, este é que será o condutor dos trabalhos, ou seja, uma Pessoa Física 
é quem regerá o serviço a ser prestado e não um grupo de Leiloeiros. Pelo jeito, o 
recorrente não sabe nem o que é Direito Personalíssimo, provando e atestando mais 
uma vez a sua ignorância. 

 
11)  Prosseguindo: Em seu pífio e superficiais argumentos, trata sobre o Prejulgado 614 e o usa 

como um troféu, porém, não o traduz e não o exemplifica como um todo. Refere-se mais 
“as Sociedades de Economia mista”, o que não é o caso em tela. 

 
12)  A egrégia comissão de Licitação deste município pode constatar a olhos vistos que cada 

Leiloeiro tem seu site, seu endereço de escritório e sua plataforma, cada qual 
registrada em seu nome, como assim é a Matrícula do Leiloeiro, um Direito 
Personalíssimo. Se é personalíssimo, como poderá haver sociedade? NÃO HÁ PROVA 
ALGUMA! Mais uma vez. O D.R.E.I. – ÓRGÃO MÁXIMO DA FISCALIZAÇÃO DA 
ATIVIDADE DOS LEILOEIROS JÁ JULGOU ISSO. 

 

13)  Reforça-se: Ainda sobre a acusação de “sociedade” o mesmo polichinclo recorrente 
não trouxe nenhum documento mostrando o número do C.N.P.J. (Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica) da tal “Sociedade”.  ONDE ESTÁ A PROVA?  O D.R.E.I. TAMBÉM 
QUER SABER. 

 
 

14)   As decisões tomadas pelos outros 20 municípios e órgãos estaduais falam por si só, 
ONDE ESTAS MESMAS ALEGAÇÕES FORAM RECHAÇADAS DE PRONTO.  

 
15)  Ainda sobre suas citações, trazendo Atas de outro certame, são argumentos que parecem 

similares a confetes de carnaval, pois, o município de Praia Grande (decisão anexa 
a este), teve que reverter situação análoga, graças a nossa 
vitória na Justiça Estadual. O mesmo já ocorreu em outras cidades, 
afora as que ainda estão subjudice.  

 

https://leiloeiros.jucesc.sc.gov.br/site/


 
 

 

 

16)   O tal recorrente apresentou apenas a versão dele, sem apresentar a VERDADE, que está 
colacionada a esta peça recursal, na qual os Leiloeiros FORAM VITORIOSOS E A JUSTIÇA 
FOI FEITA. Em outros municípios citados, o recorrente não apontou, mas é sabedor 
que TODOS OS MUNICÍPIOS ESTÃO SUB-JÚDICE. 

 

17)  É revoltante termos que perder tempo, MAIS UMA VEZ, com um ser destes e comprovar que 
o que ele tem são somente amarguras, decepções e frustações, onde seu objetivo é apenas 
querer aparecer nas Licitações apenas para tumultuar o processo, diga-se com 
ARGUMENTOS PÍFIOS, SEM PROVAS E SEM NENHUM FUNDAMENTO LEGAL. Se 
não o fosse, não teria tomado mais de 20 derrotas. 

 
18)  AGORA, NOBRES JULGADORES, SAIBAM: O caso já foi julgado na instância superior 

pelo órgão que fiscaliza os Leiloeiros. Todos foram INOCENTADOS pelo órgão maior, 
leia-se Ministério da Economia (Brasília), Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital, Secretaria de Governo Digital, Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração (DREI), que é o órgão SUPERIOR ÀS JUNTAS COMERCIAIS, 
cujas DECISÕES UNÂNIMES, falam por si só, inclusive concordando que não foram 
apresentadas provas contra os Leiloeiros. MAIS UMA DERROTA HISTÓRICA contra o 
Recorrente e seus asseclas. (Doc. 01 e seguintes). 

 

19)    DA LEGISLAÇÃO, desconhecida pelo neófito leiloeiro, vê-se no Decreto N. 21.981/32, 
que Regula a profissão de Leiloeiro ao território da República, senão vejamos: 

    Art. 11. O leiloeiro exercerá pessoalmente suas funções, não podendo delegá-las, 
senão por moléstia ou impedimento ocasional em seu preposto. LEIA-SE = DIREITO 
PERSONALÍSSIMO. 

DAS FUNÇÕES DOS LEILOEIROS 

Art. 19. Compete aos leiloeiros, pessoal e privativamente, a venda em hasta pública ou 
público pregão, dentro de suas próprias casas ou fora delas, inclusive por meio da rede mundial de 
computadores, de tudo que, por autorização de seus donos por alvará judicial, forem encarregados, tais 
como imóveis, móveis, mercadorias, utensílios, semoventes e mais efeitos, e a de bens móveis e imóveis 
pertencentes às massas falidas, liquidações judiciais, penhores de qualquer natureza, inclusive de jóias e 
warrants de armazéns gerais, e o mais que a lei mande, com fé de oficiais públicos.  (Redação dada pela 
Lei nº 13.138, de 2015). LEIA-SE NOVAMENTE = DIREITO 
PERSONALÍSSIMO. 

 

20)  É nítido e de uma clareza solar, que o mesmo recorrente quer se comparar aos 
grandes Leiloeiros com 10 ou 20 anos de atividade. Deveria o tal recorrente 
estudar mais e procurar ser uma pessoa de mais cultura. 

 



 
 

 

 

 
Diante destes fatos, REQUEREMOS: 

 
Requeremos sejam constatados os pontos detalhados por este documento e assim REQUEREMOS: 
 

1) Que sejam mantidas as habilitações dos Leiloeiros que a esta subscrevem.  
 
Primeiro, porque, respeitosamente e com todas as vênias, (como dito pelos mais de 18 
procuradores de outros municípios), não cabe a qualquer Administração Municipal regularizar 
ou fiscalizar a carreira dos Leiloeiros; 
 
Segundo, porque não há nada que desabone as condutas dos recorridos, eis que cumpriram 
fielmente com suas documentações, conforme apurou até aqui a Egrégia Comissão de 
Licitações; Cada um com sua Matrícula, cada um com seu endereço; 
 
Terceiro, porque têm direitos personalíssimos e como diz a própria lei, caberá a cada um a 
responsabilidade sobre a condução dos seus leilões, caso seja algum deles o vencedor do 
certame; 
 
Quarto, porque não há nenhum elemento que caracterize ou prove que há uma sociedade 
entre os licitantes.   
 
Quinto: O Órgão que Fiscaliza os Leiloeiros em todo o Brasil já julgou o caso em 
instância maior e INOCENTOU, onde estes mesmos pífios argumentos foram trazidos a 
baila. 
 

2) Que os apontamentos sejam conhecidos e processados na forma da lei, e, ao final, providos, 
tudo para o fim de ver reconhecido o direito dos licitantes, ora recorridos, de participar 
do certame em condições de igualdade pelas razões fundamentadas. 
 
2.1) Nos termos da Lei da Liberdade Econômica "interpretam-se em favor da liberdade 
econômica, da boa-fé e do respeito aos contratos, aos investimentos e à propriedade 
todas as normas de ordenação pública sobre atividades econômicas privadas.".  
 
2.1.2) Além do mais: Art. 4º. É dever da administração pública e das demais entidades que 
se vinculam a esta Lei, no exercício de regulamentação de norma pública pertencente à 
legislação sobre a qual esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita 
em lei, evitar o abuso do poder regulatório de maneira a, indevidamente; 
(...) 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
Juntamos aqui decisões da DREI (Órgão Fiscalizador dos Leiloeiros), do mesmo órgão 
decisão informando que os Leiloeiros podem compartilhar sites, escritórios e outras 
despesas e decisões dos municípios de OTACILIO COSTA (com decisão salomônica), 
CAMBORIÚ, TUNÁPOLIS, MONTE CARLO, DOUTOR PEDRINHO, SEST / SENAT DE 
BLUMENAU, FRAIBURGO, LAGES, SÃO JOSÉ DO CERRITO e PRAIA GRANDE, só para 
citar algumas, onde todas estas mesmas alegações foram rechaçadas. 

          Termos que pedimos e aguardamos deferimento. 
 

          Estado de Santa Catarina, 15 de março de 2023. 
 
 

AISLAN GONÇALVES GARCIA 
advogado, OAB/SC 40.235 

Assinado Digitalmente Lei 11.419/2006, artigo 1º, § 2º, III. 
 

 
 
 
 

DECISÕES ANEXAS A SEGUIR ..................... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

DECISÃO DREI,  RECURSO Nº 14021.130060/2022-36, PROCESSO JUCESC Nº 22/336572-6. 
ANO 2023. ESTE É O ÓRGÃO QUE FISCALIZA OS LEILOEIROS EM TODO PAÍS. 

 

 
 



 
 

 

 

 
 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 
 



 
 

 

 

 
 



 
 

 

 

 
 



 
 

 

 

 

 
 



 
 

 

 

 
 



 
 

 

 

 
 



 
 

 

 

 
 



 
 

 

 

 
SEGUNDA DECISÃO DREI,  RECURSO Nº 14021.130060/2022-36, PROCESSO JUCESC Nº 

22/336437-1, ANO 2023. ESTE É O ÓRGÃO QUE FISCALIZA OS LEILOEIROS EM TODO PAÍS. 
 

 
 
 
 



 
 

 

 

 

 
 
 
 



 
 

 

 

 

 
 
 
 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

DECISÃO  SALOMÔNINCA DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA . MARÇO DE 2023,  
 
 
 

 
 
 



 
 

 

 

 
 
 



 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

OFÍCIO DA DREI SEI nº 186009/2020/ME,  QUE FISCALIZA OS LEILOEIROS EM TODO PAÍS. 
 
 
 

 
 
 



 
 

 

 

 
 
 



 
 

 

 

 
 



 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DECISÃO NO MESMO SENTIDO: LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAGES 
 
 



 
 

 

 

 
 
DECISÃO NO MESMO SENTIDO: LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ 
 



 
 

 

 

 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 
 



 
 

 

 

DECISÃO NO MESMO SENTIDO: LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS  
 

 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 



 
 

 

 

 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 
 



 
 

 

 

DECISÃO NO MESMO SENTIDO: LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO 
 

 

 
PREFEITURA DE MONTE CARLO, SC. 
 
DECISÃO NOS AUTOS DO EDITAL DE CREDENCIMENTO Nº48/2021 
 
Monte Carlo, SC em 01 de junho de 2021 
 
SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita do Município de Monte Carlo/SC, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fulcro nas disposições da Lei Geral de Licitações nº8.666/93, exara decisão a respeito da Impugnação ao Edital de 
autoria do Leiloeiro Senhor Diego Wolf de Oliveira, o que faz nos seguintes termos:  
 
No que pertine a sugestão de inserção da DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL (DRSC-I), sem maiores de longas para efeitos desta Licitação a exigência de Certidão Conjunta Federal 
é suficiente para a habilitação. Quanto a exigência de Alvará de Funcionamento da sede do Leiloeiro, cumpre 
destacar que as certidões exigidas no edital cumprem a função de comprovação de regularidade fiscal e jurídica, 
sendo desnecessário a exigência do respectivo alvará, até porque percebe-se que esta exigência poderá restringir 
o numero de participantes na licitação que já exige uma enormidade de documentos. 
 
Não obstante as razões do impugnante no que toca a proibição da participação de sociedade de leiloeiros nesta 
licitação, não cabe ao Município efetuar este tipo de fiscalização mas sim aos integrantes 
do próprio órgão de Leiloeiros, que se vier a se efetivar impugnar tal situação em momento apropriado 
da licitação, bem como, tomar as providências junto ao órgão fiscalizador sobre eventual descumprimento da 
legislação atinente a proibição de atividade de leiloeiro. 
 
Ante ao exposto, decide-se conhecer da impugnação e no mérito julgá-la 
improcedente. 
 
SONIA SALETE VEDOVATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
DECISÃO NO MESMO SENTIDO: LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO  DE  DOUTOR PEDRINHO 
 
 

 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 



 
 

 

 

 

 
 
 



 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 



 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

 
 
 



 
 

 

 

DECISÃO NO MESMO SENTIDO: LICITAÇÃO DO SEST /  SENAT BLUMENAU 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 

 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 

 



 
 

 

 

 
 
 



 
 

 

 

 
 
 



 
 

 

 

 

 
 
 
 



 
 

 

 

DECISÃO NO MESMO SENTIDO: LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. AGOSTO 2021 
 

 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
DECISÃO NO MESMO SENTIDO: LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO.  
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 

 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 

 
 
 



 
 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 
 
 
 

 



 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 

 

............................................................................................................................ 
 

ATA 04 
 

Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às sete horas e quarenta e cinco minutos, reuniu-
se a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Praia Grande, na sede da Prefeitura, para 
cumprir determinação judicial, proferida sobre a Chamada Pública n° 03/2021, para Credenciamento de Leiloeiro 
n.° 02/2021, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA (PESSOAS FÍSICAS) PARA REALIZAREM, MEDIANTE CONTRATO ESPECÍFICO, LEILÕES DE BENS 
PATRIMONIAIS MÓVEIS EM DESUSO (VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E OUTROS) E IMÓVEIS INSERVÍVEIS 
DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE/SC, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 
DEMAIS DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS. Como mencionado acima o processo judicial n.° 5001380-
13.2021.8.24.0189/SC, movido pelos leiloeiros não Habilitados na referida Chamada Pública e citados na Ata 01 da 
Chamada Pública n.° 03/2021, datada de 17/05/2021, teve decisão favorável aos leiloeiros que impetraram o 
recurso. Dito isso, não resta a esta Comissão contestar a decisão e sim cumpri-la. Para isso então, fica por este ato 
com base na Decisão Judicial, credenciados os seguintes Leiloeiros para a Chamada Pública n.° 03/2021, 
Credenciamento de Leiloeiros n.° 02/2021: 1-Fabio Marlon Machado, inscrito no CPF sob número 066.868.919-67; 
2-Rodrigo Schimitz, inscrito no CPF sob número 720.840.810-68; 3-Daniel Elias Garcia, inscrito no CPF sob número 
910.192.149-53; 4-Eduardo Schimitz, inscrito no CPF sob número 945.659.100-04; 5-Ulisses Donizete Ramos, 
inscrito no CPF sob número 102.471.938-36; 6-Anderson Luchtenberg, inscrito no CPF sob número 022.246.659-
62; 7-Paulo Roberto Worm, inscrito no CPF sob número 175.280.460-00; 8-Diorgenes Valerio Jorge, inscrito no CPF 
sob número 988.539.379-04; 9-Marcus Rogerio Araujo Samoel, inscrito no CPF sob número 018.362.079-80; 10-
Aridina Maria do Amaral, inscrita no CPF sob número 489.279.379-53; 11-Roger Wenning, inscrito no CPF sob 
número 005.881.349-70; 12-Osmar Sergio Costa, inscrito no CPF sob número 399.361.209-49; 13-Michele Pacheco 
da Rosa Sandor, inscrita no CPF sob número 058.819.149-37; 14-Julio Ramos Luz, inscrito no CPF sob número 
582.420.409-82; e 16-Diego Wolf de Oliveira, inscrito no CPF sob número 008.761.599-19. Em função desta nova 
determinação, ficam revogados todos os atos de Credenciamento da Ata 01 datada de 17/05/2021, Sorteio para 
ordem de classificação dos Leiloeiros Credenciados realizado em 03/06/2021 constante da Ata 03 e o Contrato com 
o Leiloeiro Sorteado e Leilão Publicado por esta municipalidade que tinha vínculo direto com esta Chamada Pública. 
Fica determinado então por esta comissão a data de 18/10/2021 às 07:45h para a realização de nova seção pública, 
para o novo SORTEIO entre os Leiloeiros Credenciados para formalização de novo Contrato. Na medida em que o 
município venha a realizar os possíveis Leilões, serão chamados os leiloeiros na ordem sorteada para assinatura de 
contrato. Cabe ressaltar que o Credenciamento é valido por 04 (quatro) anos. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
presidente declarou encerrada a reunião e determinou que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e 
aprovada, será assinada pelos membros da Comissão e pelos demais presentes que o desejarem. Praia Grande, 05 
de outubro de 2021. 
 
 
 FLADIMIR SCHARDOSIM REOS 

Presidente 
 
 
JEFFERSON PEREIRA PACHECO     ALBERTO SANTOS SELAU 
                 Membro                   Membro 
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	1) Que sejam mantidas as habilitações dos Leiloeiros que a esta subscrevem.
	Primeiro, porque, respeitosamente e com todas as vênias, (como dito pelos mais de 18 procuradores de outros municípios), não cabe a qualquer Administração Municipal regularizar ou fiscalizar a carreira dos Leiloeiros;
	Segundo, porque não há nada que desabone as condutas dos recorridos, eis que cumpriram fielmente com suas documentações, conforme apurou até aqui a Egrégia Comissão de Licitações; Cada um com sua Matrícula, cada um com seu endereço;
	Terceiro, porque têm direitos personalíssimos e como diz a própria lei, caberá a cada um a responsabilidade sobre a condução dos seus leilões, caso seja algum deles o vencedor do certame;
	Quarto, porque não há nenhum elemento que caracterize ou prove que há uma sociedade entre os licitantes.
	Quinto: O Órgão que Fiscaliza os Leiloeiros em todo o Brasil já julgou o caso em instância maior e INOCENTOU, onde estes mesmos pífios argumentos foram trazidos a baila.

